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IIDispõe sobre fixação de subsídios dos agentes
políticos do Município de São Domingos, Estado de
Goiás, para o período compreendido entre 2013 a

2016 e dá outras providências."

A Câmara Municipal de São Domingos-GO, por sua Mesa Diretora,

de conformid de com a Lei Orgânica do Município de São Domingos-GO, art. 68 e §§ da
J

Constituição o Estado de Goiás, incisos V, VI, e VII do art. 29, incisos X e XI do art. 37 e §

4º do art. 39 a Constituição Federat no uso de suas atribuições legais, na forma ~ªrB,

etc.

Faço saber qúe a Câmara Municlp

de Goiás, prova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono;a seguinte.Lei:
;~~

Art. 1º - Fica por força da presente Lei, fixados em moeda corrente

e parcele ú íca, os subsídios mensais dos asentes,. poFtic9?,do -Município de São

Domingos-G ,para o quadriênio 2013 a 2016, nos seguintes valores:

a) Prefeito R$ 11.000,00 (onze mil reais);

b) Vice-Prefeito R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais);

c) Vereador R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais);

d) Secretário .... R$ 3.000,00 (três mil reais).

Art. 2º - O presidente da Câmara fará jus a uma parcela

indenizatória no valor de 50% (cinquenta por cento) do subsídio do vereador, ficando, no

entanto, o s u pagamento condicionado à decisão favorável do TSE sobre a matéria de

igual quilate ue está em apreciação naquela corte.

Art. 3º - Fica fixado o 132 salário para os agentes políticos do

Município d São Domingos-GO, no percentual de 100% (cem por cento) dos seus
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subsídios, fican no entanto, o seu pagamento condicionado a decisão favorável do TSE

sobre a matéria d igual quilate que está em apreciação naquela corte.

nascimento do
exercício.

§ 19 - o 139 salário poderá ser pago no dia do aniversário de

nte político, caso contrário, será pago no dia 31 de dezembro de cada

percentual previ
Poder Legislativo

§ 29 - Aos vereadores somente serão devidos o 139 salário, até o
desde que não ultrapasse os limites constitucionais de gasto do

a respectiva folha de pagamento.

Art. 42 - O total de gasto com o pagamento dos subsídios dos

vereadores, inclu ndo o destinado ao presidente da Câmara, não poderá ultrapassar o

montante de 5% nco por cento) da receita do Município.

específica, sem

conforme a polít

Art. 52 - Aos subsídios do prefeito, vice-prefeito,

ara e Vereadores fica as~eguradaa,~~v!~O g~fal'a~u~I, ?idía~'t~;~i
na mesma data dos servidores rnunrcrpars em dlstln9é39 de índl \ >,

de revisão já em vigor.

Parágrafo único - A revrsao dos subsídios dos vereadores não
• ,'W W' JF'-h

poderá ser paga o valor resultante da sua aplicação do lndjce correcional ultra~a,s$e
o limite máximo em relação ao subsídio dó Deputado Estadual previstô""'~a resp:ct"iva

alínea do inciso do Art. 29 da Constituição Federal.

19 de janeiro de

Art. 62 - Esta lei entrará em Vigor, apÓs sua publlcàção, a partir de

Art. 72 - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Domingos/GO, aos 12 dias
do mês de setem ro de 2012.

tJ;;iCWt~ ~ L; f~ ,ff
Oldemar de Almeida Pinto Filho

Prefeito Municipal
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Autógrafo e Lei n° 014/2012

"Dispõe sobre fixação de subsídios dos agentes
politicos do Município de São Domingos, Estado
de Goiás, para o período compreendido entre
2013 a 2016 e dá outras providências."

A Câmara unicipal de São Domingos-GO, por sua Mesa Diretora, de confor-
midade COl a Lei Orgânica do Município de São Domingos-GO, art. 68 e §§ da

do Estado de Goiás, incisos V, VI, e VII do mio 29, incisos X e XI
do art. 37 § 4° do art. 39 da Constituição Federal, no uso de suas atribuições
legais, na D rma da Lei, etc.

Faço saber ue a Câmara Municipal de São Domingos, Estado de Goiás, aprova,
e eu, Prefei o Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fi a por força da presente Lei, fixados em moeda corrente e parcela ú-
nica, os su sídios mensais dos agentes políticos do Município de São Domin-
gos-GO, p 'a o quadriênio 2013 a 2016, nos seguintes valores:

a) Prefeito R$ 11.000,00 (onze mil reais);
b) Vice-Pr feito R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais);
c) Vereado R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais);

'" d) Secretár o R$ 3.000,00 (três mil reais).

Art. 2° - presidente da Câmara fará jus a uma parcela indenizatória no valor
de 50% (ci .iquenta por cento) do subsídio do vereador, ficando, no entanto, o
seu pagam nto condicionado à decisão favorável do TSE sobre a matéria de i-
gual quilat que está em apreciação naquela corte.

a fixado o 13° salário para os agentes políticos do Município de São
Domingos- 0, no percentual de 100% (cem por cento) dos seus subsídios, fi-
cando, no ntanto, o seu pagamento condicionado a decisão favorável do TSE
sobre a ma éria de igual quilate que está em apreciação naquela corte.

§ 1° - o 13° salário poderá ser pago no dia do aniversário de nascimento do agen-
te político, .aso contrário, será pago no dia 31 de dezembro de cada exercício.

§ 2° - Aos ereadores somente serão devidos o 13° salário, até o percentual pre-
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visto, desd que não ultrapasse os limites constitucionais de gasto do Poder Le-
gislativo co TI a respectiva folha de pagamento.

Art. 4° - O total de gasto com o pagamento dos subsídios dos vereadores, inclu-
indo o dcsti nado ao presidente da Câmara, não poderá ultrapassar o montante de
5% (cinco or cento) da receita do Município.

Art. 5° - A s subsídios do prefeito, vice-prefeito, secretários, presidente da Câ-
mara e Ver adores fica assegurada a revisão geral anual, mediante lei específica,
sempre na 1 esma data dos servidores municipais e sem distinção de índice, con-
forme a pol tica de revisão já em vigor.

Parágrafo Inico - A revisão dos subsídios dos vereadores não poderá ser paga
caso o vaio resultante da sua aplicação do índice correcional ultrapasse o limite
maximo el relação ao subsídio do Deputado Estadual previsto na respectiva a-
línea do in iso VI do Art. 29 da Constituição Federal.

Art, 6° - E ta lei entrará em vigor, após sua publicação, a partir de 10 de janeiro
de2013.

Art. 7° - R vogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, aos 22 dias do mês de Agosto 2012 .

.JOÃO DErItsoLIVEIRA
Presidente
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DE LEI N° 008/2012

"Dispõe sobre fixação de subsídios dos agentes
políticos do Município de São Domingos, Estado
de Goiás, para o período compreendido entre
2013 a 2016 e dá outras providências."

A Câmara Municipal de São Domingos-GO, por sua Mesa Diretora, de
conformida e com a Lei Orgânica do Município de São Domingos-GO, art. 68 e
§§ da Const uição do Estado de Goiás, incisos V, VI, e VII do art. 29, incisos X
e Xl do ar 37 e § 4° do art. 39 da Constituição Federal, no uso de suas
atribuições 1 gais, na forma da Lei, etc.

Faço saber ue a Câmara Municipal de São Domingos, Estado de Goiás, aprova,
e eu, Prefeit Municipal, sanciono a seguinte Lei:

urnca, os
Domingos-

a por força da presente Lei, fixados em moeda corrente e parcela
bsídios mensais dos agentes políticos do Município de São
0, para o quadriênio 2013 a 2016, nos seguintes valores:

Art. 10
- Fi

a) Prefeito R$ 11.000,00 (onze mil reais);
b) Vice-Pre eito R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais);
c) Vereador R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais);
d) Secretári R$ 3.000,00 (três mil reais).

residente da Câmara fará jus a uma parcela indenizatória no valor
de 50% (cir quenta por cento) do subsídio do vereador, ficando, no entanto, o
seu pagame to condicionado à decisão favorável do TSE sobre a matéria de
igual quilate que está em apreciação naquela corte.

Art. 3° - Fie fixado o 13° salário para os agentes políticos do Município de São
Domingos- 0, no percentual de 100% (cem por cento) dos seus subsídios,
ficando, no ntanto, o seu pagamento condicionado a decisão favorável do TSE
sobre a mat ia de igual quilate que está em apreciação naquela corte.

§ 10 - o 13 salário poderá ser pago no dia do aniversário de nascimento do
agente polí co, caso contrário, será pago no dia 31 de dezembro de cada
exercício.

§ 2° - Aos ereadores somente serão devidos o 13° salário, até o percentual
previsto, de de que não ultrapasse os limites constitucionais de gasto do Poder
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orn a respectiva folha de pagamento.

Art. 4° - total de gasto com o pagamento dos subsídios dos vereadores,
incluindo o destinado ao presidente da Câmara, não poderá ultrapassar o
montante de 5% (cinco por cento) da receita do Município.

Art. 5° - os subsídios do prefeito, vice-prefeito, secretários, presidente da
Câmara e ereadores fica assegurada a revisão geral anual, mediante lei
específica, s mpre na mesma data dos servidores municipais e sem distinção de
índice, conf rme a política de revisão já em vigor.

Parágrafo ú ico - A revisão dos subsídios dos vereadores não poderá ser paga
caso o valor resultante da sua aplicação do índice correcional ultrapasse o limite
máximo em relação ao subsídio do Deputado Estadual previsto na respectiva
alínea do in iso VI do Ali. 29 da Constituição Federal.

Art. 6° - Es lei entrará em vigor, após sua publicação, a partir de 10 de janeiro
de 2013.

Art. 7° - Re ogam-se as disposições em contrário.

Mesa Direto a da Câmara Municipal de São Domingos, Estado de Goiás, aos 13
dias do mês e agosto do ano 2012.

, . tnP .. ~ 5,~.rv!~.
Manstela ~uza Ribeiro Neres

1a Secretária
~J~'~~

2 o Secretário
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JUSTIFICATIVA

A Mesa Diretora no uso de suas atribuições regimentais, com
respaldo na Lei Orgânica do Município, entra com projeto, onde o objetivo é
fixar os sub ídios dos agentes políticos e secretários municipais para a próxima
legislatura ( O13 a 2016).

Iniciamos esclarecendo que a autoria deste Projeto é privativa
da Mesa Di etora da Câmara Municipal, e seu fundamento é fixar os subsídios
dos agentes olíticos e Secretários Municipais para o próximo mandato (2013 a
2016).

Neste contexto, o projeto em tela atende a determinação da
legislação v gente, devendo a lei ser editada antes da realização das eleições
murncipais, arcadas para o dia 07 de outubro do corrente ano.

Mesa da Câ
de propor
Vereadores
a aprovação

Ante o exposto e considerando a legalidade da proposição, a
ara de Vereadores de São Domingos, Goiás, cumpre o dever legal
o Plenário a fixação dos subsídios do Prefeito, Vice Prefeito,
Secretários Municipais, para a próxima legislatura, contando com
os Nobres Pares.

Mesa Direto a da Câmara Municipal de São Domingos, Estado de Goiás, aos 13
dias do mês e agosto do ano 2012.

s Oliveira
residente

~be~~~*cq~~~j;~
Vice - Presidente

Maristela de Souza Ribeiro Neres
1 a Secretária

~~úS~~~
2 o Secretário
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PARECER JURÍDICO

Pare er jurídico quanto ao Projeto de Lei n" 008/2012 que "Dispõe
sobre fixaç o de subsídios dos agentes políticos do Município de São
Domingos, stado de Goiás, para o período compreendido entre 2013 a
2016 e dá oi tras providências. ":

A Constitucional n° 46 de
Constituição Estadual, especificamente o art. 68,
seguinte fon a:

09/09/20 I O alterou a
que passou a vigorar da

"Art. 6;.;. Os subsidies do Prefeito. do Vice-Prefeito. Vereadores e dos
Secre trios Municipais serão fixados por lei de iniciativa da Câmara
Muni: ipal. observado o (Iue dispõem os arts. 3". inciso XI. 39. ,,\'-I". 150, inciso
11. l5 . inciso l/I. e 153. ,\\'2". inciso I. do Constituiçào da República. "

A mOI ificação com o alteração do emendo. o subsidio dos vereadores, vice-
prefet () e prefeito passou U obedecer o ,\\'7" do referido artigo que diz,
,\\' 7" () subsidio dos vereadores será fixado pelos respectivas Câmaras
Munic ipais em cada legislat ura poro LI subseqüente. em consonância com a
C 'uns/ tuição do República. os critérios estabelecidos nu respectivo Lei
()rg{1/ ica e com os seguintes limites máximos. o serem observados em relação
00 S/I! sidio dos Deputados Estad uuis: "

E rn: is, estipula como parâmetro o subsídio do deputado estadual
conforme pr vê o inciso II do ~ ]O do art. 68, que dispõe:

"Il - "()% (trinta por cento). em Municípios de l Ü. 00/ (de: mil e um) CI 5U ()(){)
(CiI1CjZ '11(0 mil) habitontes. "

se vê, o valor estipulado no Projeto de Lei n° 008/2012 está
em consonância com os artigos 68 da Constituição Estadual,
do Município e Constituição Federal, artigos 29, inciso X e
4° e 39 da Constituição Federal.

Com
perfeitament
Lei Orgânica
XI e art. 37

Aten endo ao princípio da razoabilidade, legalidade, o parecer
jurídico dest Casa opina pelos subsídios mensais dos agentes políticos do
município d - São Domingos, pelo quadriênio 20 I 3 a 20 16 com os
seguintes val res:
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a) Pr feito
b) Vi e-Prefeito
c) V reador
d) Se retário

R$ 11.000,00 (onze mil reais);
R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais);
R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais);
R$ 3.000,00 (três mil reais).

;1São Domingos-GO, 20 de agosto de 2012.
/
/


